
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATHU§
ESTADO DO E§FIRITO §ANTO

recebemos o inciicoçÕo em epíüicfe e a
poro CIvolir:çÕo quCInto o [-r,:)-§sibiii<Jorje de

oF/PMSM/SMGAB N" 258/2020

EXCELENTÍSSIITIO VEREADOR

SR. JORGE LUIZ RECLA DE JESUS

PRTSIDFNIE DA CÂIT NNN MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Senhor Fresidente,

lnformo ô Vosso Excelêncio que
encominhomos os Secretorios fins

otendirnento.

Regisiromos que tÕo logo sejo possível o ctendinrerrto <jcr, si;gestÕes
opresetrtcldos, estoremos informondo o esto Egregio Coso cle leis. r-ecicondo o
indispensovel popel exercido pelo Poder Legislotivo í'lüs propCIsiÇÕes

opresentcr,Jos.

Outrossim, nÕo podemos olvidor de que o Pr:der Execuiivo ;triui-rk:incl aincjo
enconfro-se com porcos recursos porCI execuçÕo dcrs otivicr.:rCes *r.:i;!icos,
inclusive convivendo com umc recessÕo finonceiro o que iern ii'nposÍc oc:
Gestor Público o priorizoçÕo de demondos bosicos e iniisporrívels poro c
populoçÕo deste Município, compelido o pcsiergcr olguns invesiirnentos
ou oçÕes, visondo o monut do equiiíi:rio cjos contos public*s.

Nestes termos, sem r do necessorio hormonio enire os Pocleres.
olinhodo o imperioso bilidode do Executivo Municipol, i'emefemos c,

presente o inteiro disposiÇôo pora esclcrecir,.ienics ou
informcrçÕes compleme

Aienciosomente,

orios e indi oveis oo ini*resse riuliliico.
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